LEI MUNICIPAL N° 1.881, DE 30 DE MAIO DE 2019.

Dispde  sobre denominacio da
Biblioteca Publica Municipal de
Oeiras-Pl e d4 outras providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OEIRAS, Estado do Piauf, no uso de suas atribuicées
que lhes sdo conferidas pela Constituicdo Federal, Constituicdo Estadual e Lej
Orgénica do Municipio, faz saber que a Cadmara Municipal aprovou e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1° A Biblioteca Pdblica Municipal de Oeiras-Pi, localizada no antigo prédio
pablico, Férum Desembargador Candido Martins, situada na Praca de Eventos ;
s/n, Bairro Centro, fica denominado, a partir da vigéncia desta Lei, Escritor José
Expedito de Carvalho Régo.

Art. 2° Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicacio.

Gabinete do Prefeito Municipal de Oeiras-PI, 30 de maio de 2019.

José Raimundo de S& Lopes
Prefeito Municipal

REGlSiII—/SE EfPUBLIQUE-SE
Luiz Hénrique Barbosa Nunes

Secretério de Administracgo

Assinada e registrada a presente Lei no Gabinete da Prefeitura Municipal de
Qeiras-Pl, aos trinta dias do més de maio de dois mil e dezenove e publicada, por
nos termos da Lei Organica.
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